
CAMARA MUNICIPAT DE CAPANEMA
ESTADO DO PÁRANÁ

PROTOCOLO: 000001024/202s

Referência: Projeto de Lei Ordinária no 4012025

Autor: Neivor Kessler

EMENTA: "Acrescenta incíso à Lei Municipal no 1.450/2013 para autorizar a contratação
temporária de profissíonais para o cargo de Monitor Escolar, e dá outras providências".

Lei Ordinária 1.94312025 de 18 de novembro de 2025. A proposição segue agora para o

arquivo da Câmara Municipal, sendo assim, dou os autos por concluído, razão pela qual,

nos termos do artigo 75 do Regimento Interno da Câmara Municipal, promovo o

arquivamento do presente.

Capanema, 2511U2025.

PAULO DE LIMA GONçALVES
Técnico Legislativo

Matrícula no 20
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